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convocados conforme cronograma a ser publicado em Edital.

3. A continuidade do candidato no certame está condicionada a sua aprovação no novo exame.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração 

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 91/2023 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no Edital n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 22 de setembro de 2022, homologa o Concurso 
Público de Provas Para Ingresso no Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul 
– SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022, cuja classificação final foi divulgada por meio do Edital n. 86/2023 – SAD/
SEJUSP/PMMS/CFSD, observando-se:

1. A homologação do Concurso Público de Provas Para Ingresso no Curso de Formação de Soldados 
da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022 não obstará o prosseguimento das 
diligências, atividades e procedimentos pertinentes à Investigação Social, a qual se estenderá durante o Curso de 
Formação de Soldados e de todo o período do estágio probatório.

2. A homologação do Concurso Público de Provas Para Ingresso no Curso de Formação de Soldados 
da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022 não impedirá a continuidade do 
cumprimento das decisões judiciais relativas aos candidatos inscritos no certame.

 
3. O prazo de validade do Concurso Público de Provas Para Ingresso no Curso de Formação de Soldados 

da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022 será de 2 (dois) anos, contados a partir 
da data da publicação do presente Edital de homologação no Diário Oficial Eletrônico, podendo ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, exclusivamente por conveniência da Administração Estadual.

4. Dentro do prazo de validade do concurso público, caso sejam abertas novas vagas em Curso de 
Formação e exista interesse da administração, poderão ser convocados, exclusivamente, os candidatos aprovados 
em todas as fases, de acordo com a ordem de Classificação Final obtida.

5. Dentro do prazo de validade do Concurso Público, existindo a necessidade de inclusão de novos 
militares, de acordo com os critérios de necessidade e oportunidade, e mediante a autorização do Governador 
do Estado, condicionada à existência de vagas em aberto, de disponibilidade orçamentária para arcar com a 
remuneração dos novos militares e com os encargos sociais incidentes, caso esgotados os candidatos aprovados 
em todas as fases do Concurso Público, relacionados no edital de classificação final e homologação do concurso, 
poderá a Administração Pública convocar os candidatos considerados  aprovados na Prova Escrita Objetiva, 
mas não classificados dentro dos quantitativos fixados no quadro do subitem 8.2 do edital de abertura, para 
realizarem as fases subsequentes, observando-se rigorosamente a ordem de classificação preliminar estabelecida 
e a proporção determinada no novo edital, a qual terá como referência o número de vagas nele fixado, conforme 
disposto no subitem 8.3 do Edital n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE OUTUBRO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado


